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.--------------DECRETOS --------------... 

(P) n9 0239 de 28 de maio de 1979. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item li, do Decreto-Lef n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar o Engenheiro Agrônomo WAL TER DOS SANTOS SOBRINHO, Secretário de Econo· 
mia, Agricultura e Colonização, para viajar de MACAPÁ, sede de suas atividades, até a cidade de Brasllia-DF 
no perfodo de 28 a 31 /5/79, a fim de, junto ao Ministério da Agricultura, participar da Reunião de Governado· 
'ilS e Secretário Estaduais e Territoriais. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 28 de maio de 1979; 909 da República e 369 da Criação do Ter
ritório Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

SECRETARIA DE EDüCAÇlO E CULTURA 

COORDENAÇÃO DA EQUIPE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
- CODEOF/NSP/SEC -

- CONTRATO DE LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 
N9 006/79-CODEOF/ NSP/SEC 

- EMPENHO N9 324/ 79-DC/ SAF 

Termo de Contrato de Locação e Administração que entre si celebram o Governo do Território Federal 
do Amapá através da Secretaria de Educação e Cultura e a Igreja Evangélica dos Irmãos, para fins de adminis
tração, manutenção e funcionamento da Escola cie Primeiro Grau "Evangélica dos Irmãos", mediante adoção 
das cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - DO LOCAL, DATA E FUNDAMENTO LEGAL 

- Aos 30 (trinta) dias do mês de março do ano de 1979 (hum rnu novecentos e setenta e nove), nesta ci
dade de Macapá, Capital do Território Federal do Amapá, o Governo do Território Federal do Amapá, neste ate 
representado pelo Excelentrssimo Senhor ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA, DO. Secretário dE> 
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IMPRENSA OFICIAL 
Dl.rlt~ Oficiei do Território Federei do Am•p• 

• Orretor1a 
• Adm1n1straçào 
• Redação 
• Parque Gráftco 

Rua CAndtdo Mendes s/ n• Macapá T F A 

TELEFONE 4040 
176 
177 
178 

Gab1nete do Otretor 
Chefe das Of1ctnas. 
Sistema Off-Set 

Ramats 

Diretor 
IRANILDO TRINDADE PONTES 

TABELA DE ASSINATURAS E PUIJLICAÇOES 

Anual . 
Semestral 

OUTROS ESTADOS E MUNICIPIOS 

Anual . 
Semestral 

Cr$ 500.00 
Cr$ 250.00 

Cr$ 800.00 
Cr$ 400.00 

o O numero atrasado aumenta para ctnco cruzei
ros 

PUBLICAÇOES 

Pagtna comum . cada centtmetro por 
coluna 
Preço deste Exemplar 

CrS 20.00 
CrS 2.00 

Matér~a para publ tcaçào das 07 30 as 12 00 e 
das 14 30 as 17 30. excetuando os sábados 
RECLAMAÇOES - 24 horas após a ctrculaçào do 
Otár~o . capttal e 8 dtas nos mun1clptOS e outros Esta 
dos 
OFICIO OU MEMORANDO - Deve acompanhar 
qualquer publtcaçào 
ASSINATURAS - Cap1tal . Muntcip1os e outros Esta
dos em qualquer época 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso Em moeda corrente 
Asstnaturas e Publicações Em cheque nomtnal. 
para "Servtço de Imprensa e Radiodifusão do 
Amapá- SIROA". 
Asstnaturas venctdas poderão ser suspensas sem 

avtso prévio 

- Este Otár~o Of1c1al é encontrado para le1tura nas 
representações do Governo do Amapá em Brasllla
OF e Belém Estado do Pará 

Educação e Cultura, doravante denominado simplesmente GTFA/ SEC, com delegação de competência ampa
rada no Decreto (N) n9 034175-GAB/ GTFA, de 30/ 10/75, com respaldo no Decreto-Lei n9 200, de 25/ 02/ 67 , 
Artigo n9 109, letra "c" e em consonância com o Artigo 119 do mencionado Decreto-Lei, bem como o que pre
ceitua o Decreto-Lei n9 411 . de 08/01 /69. Artigo n9 189, item XVII e a Igreja Evangélica do Irmãos, neste instru
mento representada por seu titular. Pastor EULÁLIO ALFAIA DA TRINDADE, denominada simplesmente 
IGREJA, acordam pelo presente Termo de Contrato de Locação e Admin istração, estabelecer as condições 
para administração. manutenção e funcionamento da Escola de Primeiro Grau "Evangélica dos Irmãos", locali
zada em Macapá-Bairro da Favela, cuja identificação está registrada no mapeamento realizado pelo Núcleo 
de Coordenação de Ensino de Primeiro Grau, conforme termos do :>trcio n9 1.388/79-NCEPG/SEC, de 
30/03/1979. 

Cláusula Segunda- DO OBJETIVO E RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES 

- Objetiva este instrumento legal. receber o imóvel Identificado na Cláusula Primeira e definir linhas 
operacionais a nfvel de responsabilidades entre as partes contratantes. mediante adoção, aceite e acordo dos 
seguintes encargos: 

Parágrafo Primeiro - COMPETE AO GTFA/SEC 

a) - Receber. através da Coordenação de Ensino contando com a intervenlência do Núcleo de Coorde
nação de Ensino de Primeiro Grau. o imóvel onde funcionará a Escola de Primeiro Grau "Evangélica dos Ir
mãos", mantendo com a IGREJA. os entendimentos necessários que visem o bom e fiel cumprimento deste 
Termo de Contrato de Locação e Administração, face ao desempenho do GTFA/ SEC no tocante execução 
flsica para administração. manutenção e funcionamento do estabelecimento mencionado na letra "a" deste Pa
rágrafo; 

b) - Ultimar providências JUnto ao Núcleo Setorial de Planejamento/Coordenação da Equipe de Orça
mento e Finanças. para que os pagamentos mensais e devidos à IGREJA, sejam processados dentro dos pra
zos legais. agili2ando a Secretaria de Administração e Finanças com suporte na Nota de Empenho n1 
324/79-DC /SAF, de 23/03/ 1979; 

c) - Manter o estabelecimento. durante a vigência deste instrumento legal, com material de consumo 
em geral e equipamento escolar. sendo observadas as reais disponibilidades flsicas e financeiras do GTFA/
SEC. ficando o Núcleo de Apoio Administrativo. em conosonAncia com a Coordenação de Ensino, com a res
ponsabilidade de instrumentalizar o atendimento: 

d) - Efetuar todas as reformas necessárias ao imóvel, desde que sejam resultantes do não funciona
mento adequado ou ocorridas durante a vigência deste Termo de Contrato de Locação e Administração, e de 
inteira responsabilidade do GTFA/SEC. visando devolver no dia 31 /12/79, data aprazada para entrega das 
chaves à IGREJA. dando condições de higienização e habitabilidade para o inicio do ano letivo seguinte, refor
mas essas que não deverão ser confundidas com aquelas que estão definidas no Parágrafo Segundo, letra "a" 
Cláusula Segunda- DO OBJETIVO E RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES; 

e) -Ceder á IGREJA o pessoal docente. administrativo e de apoio necessário ao bom funcionamento da 
Escola de Prime1ro Grau "Evangélica dos Irmãos". salvaguardadas suas disponibilidades flsicas e legais. fi
cando a Coordenação de Ensino do GTFA/ SEC. com a interveniência do Núcleo de Coordenação de Ensino de 
Primeiro Grau. com a responsabilidade de instrumentalizar a matéria, objetivando atingir um perfeito desem
penho técnico-pedagógico-administrativo: 

f) - Estender o Serviço de Supervisão Escolar ao estabelecimento. mediante interveniência da Coorde
nação de Ensino do GTFA/SEC: 

g) - Custear as despesas com o fornecimento de água . energia elétrica e telefone. através das empre
sas CAESA. CEA e TELEAMAPÁ. desde que utilizadas pelo estabelecimento em horários compatlveis com o 
Calendário Escolar do GTFA/ SEC para 1979. 
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Parágrafo Segundo CO MPETE A IGREJA 

a) - Processar as reformas necessar~as ao 1móvel. de acoroo e conforme se def~ne no Parágrafo Pr1-
me1ro. letra d desta Cláusula Segunda dando cond1ções de h1g1en1zação e hab1tabli1dade. efetuando reposi
ção de ferragens p1ntura retelhamento troca de portas ou janelas. bem como outras reformas 1nd1spensáve1s 
durante o ano let1vo de 1979 desde que se1am onundas de mcapac1dade fís1ca do prédto 

b) Cecf"r v 1-:~.:d'o P<:Uil o ''-''L'onamê-;:o da Es:cla de Pr~me,ro Grau " l:v'lngé'1ca dos lrm6os . <-UJ3S 
dependénc1as ut1l1záve1s foram ObJeto de mapeamento pelo Nucleo de Coordenação de Ens~no de Pnmetro 
Grau obJeto do Of1c1o n 1 388179-NCEPG-SEC de 30103179. CUJa 1dent1f1cação fo1 alvo do que se caractema 
no fwal da redação da Cláusula Pr~me~ra 

c) -Concordar com o valor global de Cr$ 144 876.00 (cento e quarenta e quatro mil. Oitocentos e setenta 
e se1s cruzetros) escudado na Nota de Empenho n 324179-DC/SAF. o que caractema um aluguel mensal de 
Cr$ 12 073.00 (doze m11 e setenta e três cruzetrosl. def1n1do no Plano de Apl1cação da Quota Temtor1al doSa
láriO Educação. fls 06 1tem a 2 sub1tPm a 2 2 .. ongem do Plano de Apl1cação n· 0061 /0 1- ASPLAN . as
sunto Já d1scut1do e do pleno conhec1mento da IGREJA. o que ev1denc1a um aumento de 30°o em re lação a 
1978. 

d)- Acatar as determ1nações e ortentações do GTFA / SEC. através de sua Coordenação de Ens~no . com 

a 1nterven1ênc1a do Nuc1eo de Coordenação de Ens1no de Pnme1r0 Grau no tocante a problemas e assuntos d1 
esfera adr11n1strat1va e técn1co-pedagóg1ca 

e) - Não sublocar em parte ou em todo durante a v1gênc1a deste 1nstrumento legal. qua1squer das de
pendências mapeadas pelo Nucleo de Coord enação de Ensino de Pnme1ro Grau. conforme caractemação na 
letra "b deste Parágrafo Segundo med1ante aluguel ou utt11zá-las para fins estranhos à Educação: 

f) - Proporc1onar educação rel1g1osa aos d1scentes . sem ónus para o GTFAI SEC: 

g)- Comun1car ao GTFA'SEC todo e qualquer problema surg1d0 no estabelecimento que possa preJu
dicar a execução do processo adm1n1strat1vo ou técn1co-pedagóg1co. bem como outros escudados em manu
tenção e func1onab1l1dade 

h) - Manter com a Coordenação de Ens1no. entendimentos que v1sem def1ntr o quadro de pessoal do
cente e adm1n1strat1vo do estabelecimento propondo se for o caso. substitUIÇÕes. remaneJamentos. etc . as
sunto que receberá a nterven1ênc1a do Nucleo de Coordenação de Ens1no de Pnmetro Grau. f1cando em u1t1ma 
'nstânc1a. o titular do GTFA SEC com a dectsão ftnal sobre a maténa. caso os órgãos menc1onados não tenham 
poderes plenos para soluc1onar as pendênc1as. 

I) - Custear as despesas sobre 1mposto predial e dema1s encargos que dtreta ou mdtretamente 
venha a 1nc1dtr sobre o 1móvel objeto deste Termo de Contrato de Locação e Adm1n1straçãc . exceto aqueles 
def1n1dos na letra "g" do Parágrafo Pnme1ro. como se1am água. luz e telefone. 

J) - Matncular. v1sando atend1mento no presente ano let1vo. um numero de alunos compatfve1s com a 
capac1dade ffs1ca de atend1mento do estabelecimento e em cumpr1men·o ao Calendáno Escolar e Normas de 
Matriculas. documentos esses exped1dos pelo GTFA/SEC 

Cláusula Terce1ra - DO PRAZO DE VIGtNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

-O presente Termo de Contrato de Locação e Admtn1stração. terá a duração de 12 (doze) meses com 
fmal aprazado para 31 de dezembro de 1979 e efe1t0 retroat1vo a part1r de 1 de 1anetro de 1979 f1ndo o qual 
poderá ser prorrogado ou renovado se ass1m conv1er às partes contratantes. podendo 1nclus1ve. mod1f1cá-lo 
em todo ou parte 

Cláusula Quarta DA ALOCAÇÃO E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

- As despesas para custear este Termo de Contrato de Locação e Adm1n1stração. serão alocados em 
recursos do SaláriO Educação/Quota Terr1tor~al. Programa 08421885 292. PrOJeto "Desenvolvimento do En
SinO de Pnme1ro Grau Elemento de D~spesa 4 1 3 O 07 - Outros Serv1ços e Encargos. conforme Nota de Em
penho n 324179 DC SAF de 23103 1979 

Parágrafo Un1co - Os recursos serão liberados mensalmente em favor da IGREJA. med1an te em1ssão de re
Cibos no período de Janetro/dezembro - 79 con forme se carac tertza na Clfousula Terce1ra. f1cando o Nucleo Se
torta! de PlaneJamento/Coordenação da Equ1pe de Orçamento e F1nanças. com a responsab1l1dade de proces
sar e controlar ta1s encargos mantendo com a Coordenação de Ens1no uma artiCulação permanente. CUJOS re
Cibos serão remet1dos à Secretar1a de Admtn,stração e F1nanças para f1ns de processamento de paga mento e 
dema1s prov1dênc1as decorrentes 

Cláusula Qu1nta - DA RESCISÃO 

- O não cumpr1mento das o~r,gações deftn1das neste mstrumento. 1mpl1cará em sua denunc1a e canse
quente resc1são. por qualquer das partes contratantes 

Cláusula Sexta - DAS OUESTOES JUDICIÁRIAS 

Para d1r1mtr quatsquer duv1das surg1das durante a v1gênc1a deste Termo de Contrato de Locação e 
Adm n1stração f1ca ele1t0 de comum é'ICOrdo o Foro da Comarca de Macapá 

E por est;Hc>m ass1m dc> acordo o GTFA SEC e a IGREJA ra1tf1cam o presente tnstrumento legal . ftr 
mé'lndo o com suils ass1naturns e rubrtcnndo todas as suas folhás . na presença de (2) testemunhas que Igua l
mente o ass1nam r rubr~cam aos 30 ttrtnta ) d1as do mês de março de 1979 (hum mil novecentos e setenta e 
nove). sendo este documento red1g1d0 em (05) v1as de 1gual teor e forma 

M<~cnptl AP 30 de mnrço de 1979 

ALFREDO AUG USTO RAMALHO DE OLIVEIRA fUL ALIO ALFAIA DA TRINDADE 
IGREJA-GTFAI SEC -

TESTE MUNHAS 

1 CARLOS NILSON DA COSTA 
Coordenador de Ens1no - COREN/SEC -

2 JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
Coordenéldor da Equ1pe de Orçamento e Ftnanças 

CODEOF/NSPISEC -

Pág. 3 



Macapll, 31-05-79 DIARIO OFICIAL 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

Coordenação da Equipe de Orçamento e Finanças 

- CODEOf/ NSP/S EC -

- CONTRATO DE LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

No 007179-CODEOF /NSP /SEC 

- EMPENHO N° 325179-DC/SAF 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO 
DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ ATRAV~S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A IGREJA 
BATISTA MEMORIAL DE MACAPÁ. PARA FINS DE ADMINISTRAÇÃO. MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DA ESCOLA DE PRIMEIRO GRAU "BATISTA MEMORIAL DE MACAPÁ". MEDIANTE ADOÇÃO DAS CLÁUSU
LAS E CONDIÇOES SEGUINTES: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO LOCAL, DATA E FUNDAMENTO LEGAL 

-Aos 30 (trinta) dias do mês de março do ano de 1.979 (hum mil, novecentos e setenta e nove). nesta ci
dade de Macapá. Capital do Território Federal do Amapá, o Governo do Território Federal do Amapá, neste ato 
representado pelo Excelentlssimo Senhor ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA, DO. Secretário de 
Educação e Cultura. doravante denominado simplesmente GTFA/SEC. com delegação de competência .am
parada no Decreto (N) no 034175-GAB/GTFA, de 30/ 10175. com respaldo no Decreto-Lei no 200, de 25/02/67. 
Artigo n" 1 0' . letra "c" e em consonância com o Artigo 11 o do mencionado Decreto-Lei. bem como o que pre
ceitua o Decreto-Lei no 411 . de 08/01/69. Artigo no 18°, Item XVII e a Igreja BATISTA MEMORIAL DE MACAPÁ, 
neste instrumento representada por seu Titular. Pastor FRANCELINO MARQUES DE MENDONÇA, denomi
nada simplesmente IGREJA. acordam pelo presente Termo de Contrato de Locação e Administração . estabe
lecer as condições para Administração. Manutenção e Funcionamento da Escola de Primeiro Grau "BATISTA 
MEMORIAL". localizada em Macapá-Bairro do Tem. cuja identificação está registrada no mapeamento reali
zado pelo Nucleo de Coordenação de Ensino de Primeiro Grau, conforme termos do Oficio no 
1.388179-NCEPG /SEC. de 30/03/1.979. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO E RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES 

- Objetiva este instrumento legal. receber o imóvel identificado na Cláusula Primeira e definir linhas 
operacionais a nfvel de responsabilidades entre as partes contratantes, mediante adoção, aceite e acordo dos 
seguintes encargos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - COMPETE AO GTFA/S EC 

a) - Receber. através da Coordenação de Ensino contando com a interveniência do Núcleo de Coorde
nação de Ensino de Primeiro Grau. o imóvel onde funcionará a Escola de Primeiro Grau "BATISTA MEMO
RIAL". mantendo com a IGREJA. os entendimentos necessários que visem o bom e fiel cumprimento deste 
Termo de Contrato de Locação e Administração. face ao desempenho do GTFA/SEC no tocante execução 
flsica para Administração. Manutenção e Funcionamento do Estabelecimento mencionado na letra "a" deste 
Parágrafo; 

b) - Ultimar providências Junto ao Núcleo Setorial de Planejamento/Coordenação da Equipe de Orça
mento e F1nanças . para que os pagamentos mensais e devidos a Igreja, sejam processados dentro dos pra
zos legais. agll1zando a Secretaria de Administração e Finanças com suporte na Nota de Empenho no 
325179-DC/SAF. de 23/03/1 979. 

c)- Manter o Estabelecimento. durante a v1gência deste instrumento legal. com material de consumo em 
geral e equipamento escolar. sendo observada as rea1s disponibilidades flsicas e financeiras do GTFA/SEC. fi
cando o Nticleo de Apo1o Adm1n1strativo. em consonância com a Coordenação de Ensino. com a responsabili
dade de instrumentalizar o atendimento: 

d) - Efetuar todas as reformas necessánas ao 1móvel. desde que sejam resultantes do não funciona
mento adequado ou ocorr1das durante a v1gênc1a deste Termo de Contrato de Locação e Administração. e de 
1nte1ra responsab1l1dade do G TF AIS EC. v1sando devolver no dia 31 / 12179. data aprazada para entrega das 
chaves a IGREJA. dando condicões de h1a1en1zacão e habitabilidade para inicio do ano letivo seguinte. refor
mas essas que não deverão ser confundidas com aquelas que estão definidas no Parágrafo Segundo. letra "a" 
Cláusula Segunda - Do Objetivo e Responsabilidades das Partes Contratantes; 

e)- Ceder a IGREJA o Pessoal Docente. Administrativo e de Apoio necessário ao bom funcionamento da 
Escola de Primeiro Grau "BATISTA MEMORIAL", salvaguardadas suas disponibilidades tlsicas e legais, fi
cando a Coordenação de Ensino do GTFA/ SEC. com a interveniência do Núcleo de Coordenação de Ensino de 
llnmeiro Grau . com a responsabilidade de InStrumental izar a matéria, objetivando atingir um perfeito desem
penho técn1co-pedagóg1co-admln1strativo: 

f)- Estender o Serv1ço de Supervisão Escolar ao Estabelecimento. mediante interveniência da Coordena
ção de Ensino do GTFA/ SEC; 

g)- Custear as despesas com o fornec1mento de água. energia elétrica e telefone, através das Empresas 
CAESA. CEA. e TELEAMAPA. desde que utilizadas pelo Estabelecimento em horários compatlveis com o Calen
dáno Escolar do GTFA /SEC para 1 979 

PARÁGRAFO SEGUNDO - COMPETE A IGREJA • 
a) - Processar as reformas necessárias ao imóvel. de acordo e conforme se define no Parágrafo Pri-

meiro. letra "d" desta Cláusula Segunda. dando condições de higienização e habi tabil idade. efetuando reposi
ção de ferragens. p1ntura. retelhamento. troca de portas ou janelas. bem como outras reformas indispensá
veiS durante o ano let1vo de 1 979. desde que se1am oriundas de incapacidade flsica do prédio; 

b)- Ceder o préd1o para o func1onamento da Escola de Primeiro Grau "BATISTA MEMORIAL" . cujas de
pendências utll1záve1s foram obreto de mapeamento pelo Núcleo de Coordenação de Ensino .de Prime1ro Grau . 
obreto do Oflc1o n' 1 388179-NCEPG-SEC. de 30/03179. cuja identificação foi alvo do que se caracteriza no final 
da redação da Cláusula Prime1ra: 

c) - Concordar com o valor global de Cr$63.216.00 (sessenta e três mil. duzentos e dezesseis cruze1ros). 
escudado na Nota de Empenho n 325179-DC/ SAF. o que caractema um aluguel mensal de Cr$5 268,00 
(c1nco mil. duzentos e sessenta e 01 to cruze1ros). definido no Plano de Aplicação da Quota Temtorial do Sa
lário Educação. fl s 06 . 1tem "a 2". Sub1tem "a 2.3". or1gem do Plano de Apl1cação n' 0061 /01-ASPLAN. assun to 
já d1scut1do e do pleno conhec1mento da IGREJA. o que evidência um aumento de 30% em relação a 1 978; 

d) - Acatar as determmações e onentações do GTFA /SEC. através de sua Coordenação de Ens1no. com 
a mterveniênc1a do Nucleo de Coordenação de Ens1no de Prime1ro Grau . no tocante a problemas e assuntos da 
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esfera Admmistrativa e Técnico-Pedagógica: 
e) - Não sublocar em parte ou em todo durante a vigência deste instrumento legal, quaisquer das de

pendências mapeadas pelo Núcleo de Coordenação de Ensino de Primeiro Grau, conforme caracterização na 
letra "b" deste Parágrafo Segundo. mediante aluguel ou utiliza-las para fins estranhos a Educação; 

f) - Proporcionar Educação Relig1osa aos discentes, sem Onus para o GTFA/SEC; 

g)- Comunicar ao GTFA/SEC. todo e qualquer problema surgido no Estabelecimento que possa preju
dicar a execução do processo Administrativo ou Técnico-Pedagógico, bem como outros escudados em manu
tenção e funcionabilidade; 

h) - Manter com a Coordenação de Ensino, Entendimento que visem definir o quadro de Pessoal Do
cente e Administrat ivo do Estabelecimento . propondo, se for o caso, substituições, remanejamentos, etc. , as
sunto que receberá a interveniência do Núcleo de Coordenação de Ensino de Primeiro Grau, ficando em última 
instância , o Titular do GTFA/SEC com a decisão final sobre a matéria, caso os órgãos mencionados não te

nham poderes plenos para solucionar as pendências: 

i)- Custear as despesas sobre o imposto predial e demais encargos que direta ou indiretamente venha 
a 1ncidir sobre o imóvel objeto deste Termo de Contrato de Locação e Administração, exceto aqueles definidos 
na letra "g" do Parágrafo Primeiro, como sejam: água, luz e telefone: 

j) - Matricular, visando atendimento no presente ano letivo, um número de alunos compatfveis com a ca
pacidade trsica de atendimento do Estabelecimento, e em cumprimento ao Calendário Escolar e Normas de 
Matriculas, documentos esses expedidos pelo GTFA/SEC. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIG~NCIA E DA PRORROGAÇÃO 

-O presente Termo de Contrato de Locação e Administração, terá a duração de 12 (doze) meses , com 
final aprazado para 31 de dezembro de 1.979 e efeito retroativo a partir de 19 de janeiro de 1.979, findo o qual 
poderá ser prorrogado ou renovado, se assim convier as partes contratantes, podendo inclusive, modificá-lo 
em todo ou parte. 

CLAUSULA QUARTA - DA ALOCAÇÃO E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

- As despesas para custear este Termo de Contrato de Locação e Administração, serão alocadas em 
recursos do Salário-Educação/Quota Territorial. Programa 08421885.292, Projeto "Desenvolvimento do En
sino de Primeiro Grau", Elemento de Despesa 4.1.3.0.07 - Outros Serviços e Encargos, conforme Nota de Em-

1Parágrafo Único - Os recursos serão liberados mensalmente em favor da IGREJA, mediante emissão de 
recibos no perlodo de Janeiro/ Dezembro-79. conforme se caracteriza na Cláusula Terceira, ficando o Núcleo 
Setorial de Planejamento/ Coordenacão da Eauioe de Orçamento e Finanças, com a responsabilidade de oro
cessar e controlar tais cargos , mantendo com a Coordenação de Ensino uma articulação 
permanente, cujos rec1bos serão remetidos a ::iecretaria de Administração e Finanças para fins de processa
mento de pagamento e demais providências decorrentes. 

CLAUSULA QUINTA- DA RESCISÃO 

- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇOES DEFINIDAS NESTE INSTRUMENTO; IMPLICARA EM 
SUA DENÚNCIA E CONSEQUENTE RESCISÃO; POR QUALQUER DAS PARTES CONTRATANTES: 

CLAUSULA SEXTA - DAS QUESTOES JUDICIÁRIAS 

- Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas durante a vigência deste Termo de Contrato de Locação e Administra-
ção, fica eleito, de comum acordo, o Foro da Comarca de Macapá. 

E. por estarem assim de acordo, o GTFA/SEC e a IGREJA, ratificam o presente instrumento legal, fir
mando-o com suas assinaturas e rubricando todas as suas folhas, na presença de (2) testemunhas que igual
mente o assinam e 1rubricam 1. aos 30 (trinta) dias do mês de março de 1.979 (hum mil, novecentos e setenta e 
nove). sendo este documento redigido em (05) vias de igual teor e forma . 

Macapá-Ap. 30 de março de 1979. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
- GTFA/SEC -

FRANCELINO MARQUES DE MENDONÇA 
-IGREJA-

TESTEMUNHAS: 

1. - CARLOS NILSON DA COSTA 
- Coordenador de Ensino - COREN /SEC -

2. -JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
- Coordenador da Equ1pe de Orçamento e Finanças CODEOF/ NSP/SEC -

SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

COORDENAÇÃO DA EQUIPE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
- CODEOF/ NSP/SEC -

- CONTRATO DE LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 
N9 008/ 79-CODEOF/ NSP/SEC 

- EMPENHO N° 327/ 79- DC/ SAF 

Termo de Contrato de Locação e Administração que entre si celebram o Governo do Território Federal 
do Amapá através da Secretaria de Educação e Cultura e a Igreja Presbiteriana. para fins de administração, 
manutenção e funcionamento da Escola de Primeiro Grau "Teixeira Gueiros", mediante adoção das cláusulas 
e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - DO LOCAL, DATA E FUNDAMENTO LEGAL 

- Aos 30 (trinta) dias do mês de março do ano de 1979 (hum mil , novecentos e setenta e nove) , nesta ci
dade de Macapá, Capital do Território Federal do Amapá, o Governo do Território Federal do Amapá, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA, DD. Secretário de 
Educação e Cultura. doravante denominado simplesmente GTFA/ SEC. com delegação de competência ampa-
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rada no Decreto (N) n 034175-GAB /GTFA de 30/ 10175 com respaldo no Decreto-Le1 n 200 . de 25102167. 
Art1go n• 10·. letra "c·· e em consonãnc1a com o Art 1go 11 do menc1onado Decreto-Le1 bem como o que pre
ceitua o Decreto- Le1 n 411 . de 08/01 /69 Art 1go n 18 . 1tem XVII e a Igreja Presb1tenana . 'leste mstrumento re
presentada por seu t1tu lar. Pastor ENOK ALMEIDA GUIMARÃES denom1nada Simplesmente IGREJA. acor
dam pelo presente Termo de Contrato de Locação e Adm1 n1stração. estabelecer as condições para admini stra
ção . manutenção e func1onamento da Escola de Pnme1ro Grau ··Te1xe1ra Gueiros". localizada em Macapá-
Balrro do Trem. cuja 1dent1f1cação está reg istrada no mapeamento real1zado pelo Núcleo de Coordenação de 
Ensmo de Pnmeiro Grau . conforme termos do Ofíc1o n 1 388179-NCEF'G/SEC. de 30/03/1979 . 

Cláusula Segunda - DO OBJETIVO E RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES 

-Objetiva este Instrumento legal . receber o imóvel identif icado na Cláusula Prime1ra e def1n1r 
linhas operacionais a nível de responsabilidades entre as partes contratantes . mediante adoção. ace1te e 
acordo dos segu1ntes encargos: 

Parágrafo Primeiro - COMPETE AO GTFA/ SEC 

a) - Receber . através da Coordenação de Ensino contando com a 1nterven1ênc1a do Núcleo de Coorde
nação de Ensino de Primeiro Grau. o imóvel onde funcionará a Escola de Primeiro GraJ "Teixe1ra Gueiros". 
mantendo com a IGREJA. os entendimentos necessários que visem o bom e fiel cumpmrento deste Termo de 
Contrato de Locação e Administração. face ao desempenho do GTFA/ SEC no tocante execução fís1ca para ad
ministração. manutenção e funcionamento do estabelecimento mencionado na letra "a" deste Parágrafo. 

b) - Ult1mar providências junto ao Núcleo Setorial de Planejamento/Coordenação da Equipe de Orça
mento e Finanças. para que os pagamentos mensais e dev1dos à IGREJA. sejam processados dentro dos 
prazos legais . agilizando a Secretana de Administração e Finanças com suporte na Nota de Empenho n• 
327/ 79-DC/ SAF. de 23/03/ 1979: 

c) - Manter o estabelecimento. durante a vigência deste instrumento legal. com material de consumo 
em geral e equipamento escolar. sendo observadas as rea is disponibilidades flsicas e financeiras do GTFA/
SEC. ficando o Núcleo de Apoio Administrativo. em consonância com a Coordenação de Ensino, com a res
ponsabilidade de instrumental izar o atendimento: 

d) - Efetuar todas as reformas necessárias ao imóvel , desde que sejam resultantes do não funciona
mento adequado ou ocorndas durante a v1gência deste Termo de Contrato de Locação e Administração. e de 
inteira responsabilidade do GTFA/SEC. visando devolver no dia 31 ' 12/79. data aprazada para entrega das 
chaves à IGREJA, dando condições de higienização e habitabilidade para o 1nlc1o do ano let1vo segu1nte. refor
mas essas que não deverão ser confindidas com aquelas que estão defini das no Parágrafo Segundo. letra "a" 
Cláusula Segunda - DO OBJETIVO E RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES: 

e)- Ceder à IGREJA o pessoal docente . admin1strat1vo e de apo10 necessáno ao bom func1onamento da 
Escola de Prime1ro Grau "Te1xeira Gueiros". salvaguardadas suas disponibil idades físicas e lega1s. f1cando a 
Coordenação de Ens1no do GTFA/SEC. com a interveniência do Núcleo de Coordenação de Ensino de Pri
meiro Grau. com a responsabilidade de Instrumentalizar a matér1a. objetivando atmg1r u'Tl perfe1to desempe
nho técnico - pedagóg1co - administrat1vo: 

f) - Estender o Serviço de Superv1são Escolar ao estabelecimento, mediante interven iência da Coorde
nação de Ensino do GTFA /S EC: 

g) - Custear as despesas com o fornecimen to de água, energia elétrica e telefone. através das empre
sas CAESA, CEA e TELEAMAPÂ, desde que utilizadas pelo estabelecimento em horários compatrveis com o 
Calendário Escolar do GTFA/SEC para 1979. 

Parágrafo Segundo - COMPETE Â IGREJA 

a) - Processar as reformas necessárias ao imóvel, de acordo e con form e se define no Parágrafo Pri
meiro. letra "d " desta Cláusula Segunda, dando condições de higienização e habi tabilidad e efetuand o reposi
ção de ferragens. pintura, retelhamento. troca de portas ou janelas. bem como outras reforrT'<:sS ind1spensáve1s 
durante o ano letivo de 1979, desde que sejam oriundas de incapacidade flsica do préd1o: 

b)- Ceder o prédio para o funcionamento da Escola de Primeiro Grau "Tei xeira Gueiros". cujas depen
dências utilizáveis foram objeto de mapeamento pelo Núcleo de Coordenação de Ensino de Primeiro Grau . ob
jeto do Offcio n• 1.388/79-NCEPG-SEC, de 30/03/79, cuja identificação foi alvo do que se caractema no ftnal 
da redação da Cláusula Primeira : 

c) - Concordar com o valor global de Cr$ 86.988.00 (oitenta e seis mil. novecentos e oitenta e oito cru
zeiros) . escudado na Nota de Empenho n< 327 /79-DC/SAF, o que carac teriza um aluguel mensal de Cr$ 
7.249.00 (sete mil. duzentos e quarenta e nove cruzeiros) . definido no Plano de Aplicação da Quota Territorial 
do Salário Educação. fls. 06. item "a.2". subitem "a.2.4.". origem do Plano de Aplicação n• 0061/01 - ASPLAN . 
assunto já discutido e do pleno conhecimento da IGREJA, o que evidencia um aumento de 30% em relação a 
1978: 

d) - Acatar as determinações e onentações do GTFA/S EC. através de sua Coordenação de Ensino . 
com a interveniência do Núcleo de Coordenação de Ensino de Primeiro Grau. no tocante a problemas e assun
tos da esfera admin istrativa e técnico-pedagógica : 

e) - Não sublocar em parte ou em todo durante a vigência deste instru mento legal . qua1squer das de
pendências mapeadas pelo Núcleo de Coordenação de Ensino de Primeiro Grau. con forme caractemação na 
letra "b" deste Parágrafo Segundo. mediante aluguel ou utilizá- las para fm s estranhos à Educação . 

f) - Proporc1onar educação rel1giosa aos discentes. sem ônus para o GTFAISEC: 

g)- Comunicar ao GTFAISEC. todo e qualquer problema surg1do no estabelecimento que possa preju
dicar a execução do processo admln1strat1vo ou técnico- pedagógiCO. bem como outros escudados em manu
tenção e funcionabil idade: 

h) - Manter com a Coordenação de Ens1no. entendimentos que visem defi nir o quadro de pessoa l do
cente e administrativo do estabelecimento. propondo . se for o caso. subst ituições. remanejamentos. etc . as
sunto que receberá a mterven1ência do Núcleo de Coordenação de Ensino de Prime1ro Grau. ficando em últ ima 
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instância, o titular do GTFA/SEC com a decisão final sobre a matéria. caso os órgãos mencionados não tenham 
poderes plenos para solucionar as pendências; 

i) - Custear as despesas sobre o imposto predial e demais encargos que direta ou Indiretamente venha 
a incidir sobre o imóvel objeto deste Termo de Contrato de Locação e Administração, exceto aqueles definidos 
na letra "g" do Parágrafo Primeiro, como sejam: água, luz e telefone; 

j) - Matricular, visando atendimento no presente ano letivo, um número de alunos compatlveis com a 
capacidade trsica de atendimento do estabelecimento, e em cumprimento ao Calendário Escolar e Normas de 
Matrfculas, documentos esses expedidos pelo GTFA/SEC. 

Cláusula Terceira - DO PRAZO DE VIG~NCIA E DA PRORROGAÇÃO 

-O presente Termo de Contrato de Locação e Administração, terá a duração de 12 (doze) meses, com 
final aprazado para 31 de de dezembro de 1979 e efeito retroativo a partir de 19 de janeiro de 1979, findo o qual 
poderá ser prorrogado ou renovado, se assim convier às partes contratantes, podendo inclusive, modificá-lo 
em todo ou parte. 

Cláusula Quarta - DA ALOCAÇÃO E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

- As despesas para custear este Termo de Contrato de Locação e Administração, serão a1ucadas em 
recursos do Salário- Educação/Quota Territorial, Programa 08421885.292, Projeto "Desenvolvimento do En
sino de Primeiro Grau", Elemento de Despesa 4.1.3.0.07 -Outros Serviços e Encargos, conforme Nota de Em
penho n9 327/79- DC/SAF, de 23/03/ 1979. 

Parágrafo t.:Jnico - Os recursos serão liberados mensalmente em favor da IGREJA, mediante emissão 
de recibos no pperlodo de janeiro/dezembro-79, conforme se caracteriza na Cláusula Terceira, ficando o Nú
cleo Setorial de Planejamento/ Coordenação da Equipe de Orçamento e Finanças, com a responsabilidade de 
processar e controlar tais encargos, mantendo com a Coordenação de Ensino uma articulação permanente, 
cujos recibos serão remetidos à Secretaria de Administração e Finanças para fins de processamento de paga
mento e demais providências decorrentes. 

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO 

- O não cumprimento das obrigações definidas neste Instrumento, implicará em sua denúncia e canse
quente rescisão, por qualquer das partes contratantes. 

Cláusula Sexta - DAS QUESTCES JUDICIÁRIAS 

- Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas durante a vigência deste Termo de Contrato de Locação e 
Administração , fica eleito, de comum acordo, o Foro da Comarca de Macapá. 

E, por estarem assim de acordo , o GTFA/SEC e a IGREJA, ratificam o presente instrumento legal, fir
mando-o com suas assinaturas e rubricando todas as suas folhas, na presença de (2) testemunhas que igual
mente o assinam e rubricam, aos 30 (trinta) dias do mês de março de 1979 (hum mil, novecentos e setenta e 
nove), sendo este documento redigido em (05) vias de igual teor e forma. 

Macapá-AP, 30 de março de 1979 

AlFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
- GTFA/SEC -

ENOK ALMEIDA GUIMARÃES 
-IGREJA -

TESTEMUNHAS: 

1. CARLOS NILSON DA COSTA 
- Coordenador de Ensino - COREN/ SEC -

2. JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
Coordenador da Equipe de Orçamento e Finanças 

- CODEOF/ NSP/ SEC -

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS. NA FORMA ABAIXO: 

O DOUTOR OSWALDO SOUSA E SILVA, MM., JUIZ DE DIREITO EM EXERCICIO DA COMARCA DE M.A. 
CAPA, NA FORMA DA LEI , ETC . 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem conheci
mento, que neste Juizo corre seus transmites um processo em que é acusado: FATIMA TEIXEIRA MORAES, 
como incurso no arto 129 do Código Penal Brasileiro. 

E como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certificado não o haver encontrado nesta Comarca, não 
sendo posslvel citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer neste Juizo, no ediflcio do forum desta 
Comarca. sito à Avenida Amazonas. no 26. esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade, no dia 
06.06.79, às 9:00 horas. a fim de ser interrogado. promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do 
processo. a que deverá comparecer. sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente 
Edital, cuja 2• via ficará afixada no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade, aos dezessete dias do mês 
de abril do ano de hum mil e novecentos e setenta e nove. Eu, CONCEIÇÃO DE MARIA PACHECO BRITO, Es
crivã, Subscrevi. 

OSWALDO SOUSA E SILVA 
J11i7 de Direito em Exerclcio 
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EDITAL DE CITAÇÃO. COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO: 

O DOUTOR OSWALDO SOUSA E SILVA, MM., JUIZ DE DIREITO EM EXERCICIO DA COMARCA DE MA
CAPÁ, NA FORMA DA LEI, ETC ... 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem conheci
mento, que neste Juizo corre seus transmites um processo em que é acusado: NESTOR PEREIRA DA COSTA, 
como incurso no art9 137 do Código Penal Brasileiro. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certificado não o haver encontrado nesta Comarca, não 
sendo posslvel citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer neste Ju izo. no ediflcio do forum desta 
Comarca. sito é Avenida Amazonas. no 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade, no dia 
19.04.79, és 7:00 horas. a fim de ser interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do 
processo, a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente 
Edital, cuja 2• via ficará afixada no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade, aos dezessete dias do mês 
de abril do ano de hum mil novecentos e setenta e nove. Eu, CONCEIÇÃO DE MARIA PACHECO BRITO, Es
crivã, subscrevi. 

OSWALDO SOUSA E SILVA 
Juiz de Direito em Exerclclo 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO: 

O DOUTOR OSWALDO SOUSA E SILVA, MM., JUIZ DE DIREITO EM EXERCICIO DA COMARCA DE MA
CAPÁ, NA FORMA DA LEI , ETC ... 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com prazo de 15 d1as virem, ou dele tiverem conheci
mento, que neste Juizo corre seus trênsmites um processo em que é acusado: RAIMUNDO PEREIRA DA 
SILVA, como incurso no art9 137 do Código Penal Brasileiro. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certificado não o haver encontrado nesta Comarca, não 
sendo pos~lvel citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer neste Juizo, no edlflcio do forum desta 
Comarca, sito é Avenida Amazonas, no 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade, no dia 
19.04.79, és 7:0Q horas, a fim de ser interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do 
processo, a que deverâ comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente 
Edital, cuja 2• via ficará afixada no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade. aos dezessete dias do mês 
de abril do ano de hum mil novecentos e setenta e nove. Eu , CONCEIÇÃO DE MARIA PACHECO BRITO, Es
crivã, Subscrevi. 

etc ... 

OSWALDO SOUSA E SILVA 
Juiz de Direito em Exerclcio 

EDITAL DE ClT AÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO: 

O Doutor MÁRIO FARIA, MM. Juiz Temporário da Justiça dos Territórios Federais, na forma da lei , 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem conheci
mento, que neste Juizo corre seus transmites um processo em que é acusado: JORDANO FERREIRA RODRI
GUES. como incurso no art0 . 129 § 69 do Cédiao Penal Brasileiro. E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo 
certificado nAo o haver encontrado nesta Com~:. ica, não sendo posslvel citá-lo pessoalmente, cita-o pelo pre
sente a curnparecer neste Juizo, no ediflcio do forum desta Comarca, sito â Aven ida Amazonas, no 26, esquina 
com a Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade, no d ia 08.06.79, às 9:00 horas, a fim de ser interrogado, promo· 
ver sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob pena de reve
lia. Para conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja 2• via ficará afixada no lugar de costume. 
Dado e passado nesta cidade, aos dezessete dias do mês de abril do ano de hum mil novecentos e setenta e 
nove. Eu, CONCEIÇÃO DE MARIA PACHECO BRITO, Escrivã, subscrevi. 

MÁRIO FARIA 
Juiz Temporário da Justiça dos Ter. Federais 

EDITAL DE ClT AÇÃO , COM O PRAZO DE 1! DIAS, NA FORMA ABAIXO: 

O Doutor OSWALDO GE SOUSA E SILVA, MM. Juiz de Direito em Exerclcio da Comarca ae Macap(l. na 
forma da lei. etc ... 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem conheCI
mento. que neste Juizo corre seus transmites um processo em que é acusado: LUORIVAL JOSt: DE ALMEIDA. 
como incurso no art9 12 item 11 combinado c/ Art. 163 do CPB. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certificado não o haver encontrado nesta Comarca, não 
sendo posslvel citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer neste Ju izo, no edlflcio do forum 
desta Comarca, sito é Avenida Amazonas. n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade, no dia 
11 .06.79, âs 9:00 horas. a fim de ser interrogado, promover sua aefesa e ser notificado dos ulteriores termos 
do processo. a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o pre
sente Edital. cuja 2• via ficará afixada no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade, aos dezesste dias do 
mês de abril do ano de hum mil novecentos e setenta e nove. Eu, CONCEIÇÃO DE MARIA PACHECO BRITO, 
Escrivã. Subscrevi. 

OSWALDO SOUSA E SILVA 
,Iuiz de Direito em Exercfcio 


	

